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PROVIMENTO CG Nº 29/2017 
(Processo nº 2013/40800) 

 
O Desembargador MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a função precípua da Corregedoria Geral da Justiça de orientar e superintender a primeira instância; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da permanente revisão e atualização das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; 
 
CONSIDERANDO a edição do Provimento CSM 2306/2015 que regulamenta a prestação de serviços por peritos, tradutores, intérpretes, 

administradores, administradores judiciais em falências e recuperações judiciais, liquidantes, inventariantes dativos, leiloeiros e outros auxiliares da 
Justiça Estadual, alterado pelo Provimento CSM 2.427/2017; 

 
CONSIDERANDO a edição da Resolução CNJ 233, de 13 de julho de 2016; 
 
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido nos autos do processo nº 2013/40800. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - A Seção IV, do Capítulo III, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 35. A prestação de serviços por peritos, tradutores, intérpretes, administradores, administradores judiciais em falências e recuperações 

judiciais, liquidantes, inventariantes dativos, leiloeiros e outros auxiliares da Justiça Estadual observará o disposto nesta Seção. 
 
§ 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais legalmente habilitados e os órgãos técnicos ou científicos devidamente inscritos no 

cadastro mantido pelo Tribunal de Justiça. 
§ 2º É livre a nomeação do profissional ou órgão técnico ou científico pelo magistrado e sua contínua obrigação de fiscalizar a atuação do 

auxiliar da justiça. 
§ 3º A escolha se dará entre os peritos cadastrados, por nomeação direta do profissional ou por sorteio eletrônico, a critério do magistrado. 
§ 4º O juiz poderá selecionar profissionais de sua confiança, entre aqueles que estejam regularmente cadastrados no Portal de Auxiliares da 

Justiça, para atuação em sua unidade jurisdicional, devendo, entre os selecionados, observar o critério equitativo de nomeação em se tratando de 
profissionais da mesma especialidade. 

§ 5º O administrador judicial em falências e recuperações judiciais poderá ser pessoa jurídica, mas, nesse caso, deverá declarar, nos termos 
de que trata o art. 33 da Lei n. 11.101/2005, o nome de profissional responsável pela condução do processo de falência ou de recuperação judicial, 
que não poderá ser substituído sem autorização do juiz. 

§ 6º Ao detentor de cargo público no âmbito do Poder Judiciário é vedado o exercício do encargo de perito, exceto nas hipóteses do art. 95, § 
3º, I, do Código de Processo Civil. 

§ 7º É vedada, em qualquer hipótese, a nomeação de profissional que seja cônjuge, companheiro, parente em linha colateral até o terceiro 
grau de magistrado, de advogado com atuação no processo ou de servidor do juízo em que tramita o processo, devendo declarar, se o caso, seu 
impedimento ou suspeição. 

§ 8º Para inscrição e atualização do cadastro, os peritos/órgãos deverão informar a ocorrência de prestação de serviços na condição de 
assistente técnico, apontando sua especialidade, a unidade jurisdicional em que tenha atuado, o número do processo, o período de trabalho e o 
nome do contratante. 

§ 9º Não poderá atuar como perito judicial o profissional que tenha servido como assistente técnico de qualquer das partes, nos 3 (três) anos 
anteriores. 

§ 10 Não havendo profissional ou órgão detentor da especialidade necessária com cadastro ou quando indicado conjuntamente pelas partes, o 
magistrado poderá nomear profissional ou órgão não cadastrado. Nesta hipótese, o profissional ou órgão será notificado, no mesmo ato que lhe 
der ciência da nomeação, para fins de proceder ao cadastro, no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento da notificação, sob pena de não 
processamento do pagamento pelos serviços prestados. 

§ 11 O perito consensual, indicado pelas partes, na forma do artigo 471 do CPC fica sujeito às mesmas normas e deve reunir as mesmas 
qualificações exigidas do perito judicial. 

§ 12 O magistrado poderá substituir o perito no curso do processo, mediante decisão fundamentada. 
§ 13 Os peritos serão intimados da nomeação e demais atos pelo e-mail fornecido e deverão confirmar o recebimento do correio eletrônico no 

prazo de 5 (cinco) dias da sua emissão, sob pena de destituição. 
§ 14 Em caso de destituição do auxiliar da justiça, a unidade judicial deverá providenciar o cancelamento da senha de acesso aos autos 

eletrônicos. 
 
Art. 36. O Tribunal de Justiça desenvolverá e disponibilizará portal próprio na rede mundial de computadores para o cadastramento dos 

interessados e na Intranet para anotações das nomeações e demais intercorrências. 
 
§ 1º Os interessados em prestar os serviços referidos no art. 35 efetuarão o cadastro e anexarão os documentos, exclusivamente pela Internet, 

no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, mediante login e senha. 
§ 2º O cadastramento será realizado pelo profissional ou órgão interessado, que incluirão seus dados de qualificação pessoal, prestarão as 

declarações pertinentes e anexarão os documentos (currículo com informações sobre formação profissional, foto recente, qualificação pessoal, 
técnica ou científica, experiência e área de atuação para as quais esteja efetivamente apto e e-mail por meio do qual será intimado), conforme 
ANEXO I, do Provimento CSM nº 2.427/2017. No ato do cadastramento, o interessado deverá apresentar as certidões dos distribuidores cíveis, 
executivos fiscais e criminais das comarcas da capital e de seu domicílio, dos últimos 10 (dez) anos. 

§ 3º O juiz do processo, a seu critério, poderá solicitar ao auxiliar da justiça outros documentos. 
§ 4º O interessado, no prazo máximo de 2 (dois) anos, deverá atualizar toda a documentação mencionada no § 2º, além de juntar outros 

documentos de seu interesse, sob pena de impedimento de novas nomeações. 
§ 5º O auxiliar indicará os Foros e Varas de interesse e todas as áreas de atuação a que estiver apto, indicações essas que não vinculam o 

magistrado. 
§ 6º Somente estará apto a constar da lista de candidatos às nomeações o auxiliar que preencher integralmente o cadastro, com todos os 

campos, declarações e documentos obrigatórios. 
§ 7º Os dados cadastrais, documentos inseridos no sistema, a opção de Foro/Vara/Área de atuação e as nomeações do auxiliar ficarão 

disponíveis em ambiente de Intranet aos magistrados e funcionários autorizados. 
§ 8º A visibilidade do cadastro do auxiliar da justiça na consulta pública somente será possível após a primeira nomeação do profissional. 
§ 9º Os documentos referidos no § 2º poderão ser substituídos por atestado de cadastramento expedido pelos órgãos oficiais de classe a que 

pertençam os profissionais mencionados no art. 35, mediante prévio convênio a ser celebrado com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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§ 10 O cadastramento e/ou efetiva atuação do profissional, não gera vínculo empregatício ou estatutário, nem obrigação de natureza 
previdenciária. 

 
Art. 37. O profissional ou o órgão poderá ter seu nome suspenso ou excluído do Portal de Auxiliares da Justiça, por até 05 (cinco) anos, pela 

Corregedoria Geral da Justiça, a pedido ou por representação de magistrado, observados os direitos à ampla defesa e ao contraditório. 
 
§ 1º A representação de que trata o caput dar-se-á por ocasião do descumprimento da Resolução nº 233 do CNJ ou por outro motivo 

relevante. Seguirá o rito da Lei estadual nº 10.261/1968 e será autuado pela DICOGE – Diretoria da Corregedoria Geral da Justiça. 
§ 2º A exclusão ou a suspensão do Portal de Auxiliares da Justiça não desonerará o profissional ou o órgão de seus deveres nos processos ou 

nos procedimentos para os quais tenha sido nomeado, salvo determinação expressa do magistrado. 
§ 3º A permanência do profissional ou do órgão no Portal de Auxiliares da Justiça fica condicionada à ausência de impedimentos ou de 

restrições ao exercício profissional. 
§ 4º As entidades, os conselhos e os órgãos de fiscalização profissional deverão informar à Corregedoria Geral da Justiça sobre suspensões e 

outras situações que importem empecilho ao exercício da atividade profissional, mensalmente ou em prazo inferior e, ainda, sempre que lhes for 
requisitado. 

§ 5º Informações comunicadas pelos magistrados acerca do desempenho dos profissionais e dos órgãos credenciados serão anotadas no 
Portal de Auxiliares da Justiça. 

 
Art. 38. O Portal de Auxiliares da Justiça na Intranet será alimentado pelo Escrivão Judicial, Oficial Maior, Chefe de Seção Judiciário ou por 

outro funcionário autorizado pelo juiz da Vara. 
 
§ 1º A cada nomeação, o Portal de Auxiliares da Justiça será alimentado com a indicação do número do processo, nome do juiz, área de 

atuação e a data de nomeação. 
§ 2º Serão anotados e armazenados no Portal de Auxiliares da Justiça, com acesso exclusivo dos magistrados e da Corregedoria Geral da 

Justiça, os prazos excedidos na execução de trabalhos, as intercorrências úteis, as destituições e punições, a critério do magistrado, bastando, 
para tanto, a anexação de cópia da decisão exarada nos autos. 

§ 3º Caso reste reformada a decisão mencionada no § 2º, o magistrado ou os servidores mencionados no “caput” procederão à exclusão da 
decisão do sistema. 

 
Art. 39. Demonstrado efetivo interesse para a solução de processo judicial em que houver perito ou outro profissional nomeado, os advogados 

das partes litigantes e o representante do Ministério Público terão acesso ao cadastro e respectiva documentação. 
Parágrafo único. O Ofício Judicial, após a autorização do juiz do processo, providenciará a impressão do cadastro e dos documentos do 

auxiliar da justiça para dar vista ao solicitante. 
 
Art. 40. São deveres dos profissionais e dos órgãos cadastrados, a observância das determinações judiciais e o estrito cumprimento dos 

prazos legais, bem como: 
 
I - atuar com diligência; 
II – cumprir os deveres previstos em lei; 
III - observar o sigilo devido nos processos em segredo de justiça; 
IV – observar, rigorosamente, a data e horários designados para a realização das perícias e dos atos técnicos ou científicos; 
V - apresentar os laudos periciais e/ou complementares no prazo legal ou em outro fixado pelo magistrado; 
VI – manter seus dados cadastrais e informações correlatas anualmente atualizados; 
VII – providenciar a imediata devolução dos autos judiciais quando determinado pelo magistrado; 
VIII - cumprir as determinações do magistrado quanto ao trabalho a ser desenvolvido; 
IX – nas perícias: 

a) responder fielmente aos quesitos, bem como prestar os esclarecimentos complementares que se fizerem necessários; 
b) identificar-se ao periciando ou à pessoa que acompanhará a perícia, informando os procedimentos técnicos que serão adotados na 

atividade pericial; 
c) devolver ao periciando ou à pessoa que acompanhará a perícia toda a documentação utilizada. 

 
Art. 41. O administrador judicial, nos termos da lei, deverá atuar com eficiência, zelando pela condução do processo em prazo razoável e, 

inclusive, pela fiscalização do cumprimento de prazos pelos falidos, pelas empresas recuperandas, pelos credores e demais partes interessadas e 
envolvidas no processo. 

 
Art. 42. A pedido do interessado ou das partes poderá ser expedida certidão ou cópia do ato judicial de nomeação. 
 
Art. 43. Para verificação de eventual impedimento ou motivo de suspeição, o juiz solicitará do órgão técnico ou científico nomeado para 

realização da perícia os nomes e dados de qualificação dos profissionais que participarão da atividade, os quais não poderão ter sofrido punição 
administrativa ou penal em razão do ofício. 

Parágrafo único. Os profissionais ou os órgãos nomeados nos termos deste Provimento deverão dar cumprimento aos encargos que lhes 
forem atribuídos, salvo justo motivo previsto em lei ou no caso de força maior, justificado pelo perito, a critério do magistrado, sob pena de sanção, 
nos termos da lei e dos regulamentos próprios. 

 
Art. 44. A remuneração de perito, intérprete, tradutor, liquidante, administrador judicial ou inventariante dativo será fixada pelo juiz em decisão 

fundamentada. 
Parágrafo único. Cópias das guias de levantamento expedidas no sistema MLJ – Mandado de Levantamento Judicial em favor dos 

profissionais mencionados no art. 35 serão arquivadas em classificador próprio. Após o decurso do prazo de dois anos do arquivamento, as cópias 
das guias poderão ser inutilizadas, mediante autorização do juiz corregedor permanente.  

 
Art. 45. Aplicam-se as disposições desta Seção, no que couberem, à Segunda Instância e aos Colégios Recursais”. 
 
Art. 2º. Os prontuários mantidos nos ofícios de justiça poderão ser inutilizados após anotação de eventuais intercorrências relevantes no 

cadastro eletrônico do profissional junto ao Portal de Auxiliares da Justiça, mediante a supervisão e autorização do Juiz Corregedor Permanente. 
 
Art. 3º. Esse Provimento entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
São Paulo, 13 de junho de 2017. 
 
(a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS 
Corregedor Geral da Justiça 


